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PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  21/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040600503, referente ao protocolo nº 20200421194201179, do

dia 21/04/2020, às 19h42min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA_____VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE ARACAJÚ – SERGIPE. 

URGENTE – SAÚDE

PETIÇÃO INICIAL 

JUSTIÇA GRATUITA 

ACIDENTE DE TRÂNSITO 

INVALIDEZ PERMANENTE 

SEGURO DPVAT 

ADENILSON DOS SANTOS MENESES, brasileiro, solteiro, autônomo, 

inscrito no CPF sob o nº 052.952.755-31 e no RG nº 3.310.526-0, residente 

e domiciliado na Rua Acre, 425, Siqueira Campos, Aracajú-Sergipe, CEP: 

49075-010, (endereço eletrônico: hageecoelho.dpvat@gmail.com), vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio do seu 

procurador que esta subscreve, propor a presente 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A, pessoa Jurídica de direito Privado, inscrita no CPNJ sob o n. 

09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, n. 74, 5º Andar, na 

cidade de Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-205, (endereço eletrônico 

AÇÃODE COBRANÇA c/c PEDIDO INCIDENTAL
DE EXIBIÇÃODEDOCUMENTOS
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desconhecido), onde deverá ser citada, na pessoa de seu representante legal, 

pelos fatos e fundamentos de direito que passa a expor: 

1. DA JUSTIÇA GRATUITA 

O Requerente se declara pobre no sentido legal e, por isso, não podendo arcar 

com as despesas e custas processuais sem prejuízo de sua própria mantença, 

com isso, requer que seja concedido os benefícios da assistência judiciária, 

ex-vi da Lei n.º 1.060/50 e legislação posterior.  

A propósito, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que o benefício da assistência judiciária pode ser concedido de 

ofício pelo Juiz (STJ, 6.ª T., REsp 103.240-RS, rel. Min. Vicente Leal, j. 

22.4.97, v.u., DJU 26.5.97, p. 22.579) ou, ainda, mediante pedido formulado 

pelo Advogado da parte (Lex-JTA 146/209; JTA 149/238), tornando-se 

despicienda a juntada de "atestado, declaração de pobreza ou até mesmo a 

CTPS".

Sobre mais, a lei não exige para a concessão da Justiça Gratuita a miséria 

absoluta, nem que o requerente ande descalço.  

O conceito de pobreza estabelecido pelo legislador é o do orçamento 

apertado, de modo que haja prejuízo do sustento do próprio requerente ou 

de sua família (TJRJ, 6.ª CC, Ap. 3.540, 20.11.89, rel. Des. Rui Domingues, 

in ADV JUR, p. 141, v. 48178).  

Nesse diapasão, o E. Tribunal de Justiça de São Paulo proferiu acórdão com 

ementa vazada nestes termos: 
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"A condição de pobreza, enquanto requisito da 
concessão do benefício da justiça gratuita, 
adscrevendo-se à impossibilidade de custeio do 
processo, sem prejuízo próprio ou da família, não 
sofre com a circunstância eventual de a parte ter 
bens, móveis ou imóveis, se esses nada lhe rendem, 
ou se o que rendem não lhe evitaria aquele prejuízo" 
(TJSP, 2.ª CC, AI 162.627-1/8, 4.2.92, rel. Des. Cezar 
Peluso, in RT 678/88).  

De outra face, a concessão do benefício da assistência judiciária não está 

condicionada ao patrocínio da causa pela Defensoria Pública ou Advogado 

Particular que pode ser até mesmo ser “Pro Bono”, cf. entendimento do E. 

STJ, in verbis:

"Ao necessitado a legislação assegura o direito de ser assistido 

em juízo, gratuitamente, por advogado de sua escolha, quando 

este aceita o encargo, independentemente da existência de 

Defensoria Pública" (STJ-Bol. AASP 1.703/205). 

Portanto, requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo em 

vista a impossibilidade de a parte Autora arcar com o pagamento das custas 

processuais sem o efetivo prejuízo do sustento próprio e de sua família, 

conforme declaração de hipossuficiência anexa, de acordo com o artigo 1º da 

Lei n. 7.115/83. 

2. DOS FATOS 
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Primeiramente, cumpre mencionar que a parte autora envolveu-se 

em acidente de trânsito no dia 08/04/2017 (doc. anexo), sofrendo lesões que 

lhe acarretaram sequelas definitivas. 

Após tramitação de processo administrativo, a Ré reconheceu a 

existência dos danos corporais sofridos pelo Autor, autorizando em 

09/04/2019, o pagamento da verba indenizatória no total de R$ 1.620,00 

(Hum mil, seiscentos e vinte reais). 

Impende destacar que este pagamento se deu por meio de 

avaliação médica da Ré, elaborada de modo absolutamente 

unilateral, a qual enquadrou as sequelas sofridas pelo Autor como 

sendo de grau leve, não lhe oportunizando sequer o exercício de 

qualquer contraditório.

Ocorre, Excelência, que as lesões suportadas pelo Autor lhe 

acarretaram grave invalidez permanente, tal como comprova a 

documentação médica acostada aos autos da presente ação. 

Diante deste quadro fático, resta evidente o direito do Autor à 

complementação da indenização securitária do Seguro Obrigatório 

DPVAT, conforme será demonstrado doravante.  

3. DA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

Atendendo ao quanto disposto no art. 319, VII do CPC/15, a parte 

autora informa, desde já, que não possui interesse na conciliação.

Isso porque, diante da análise de casos análogos, verifica-se que a 

parte ré não oferece proposta de acordo sem que haja o laudo médico pericial 

atestando as sequelas suportadas pela parte autora, razão pela qual, por 

oportuno, requer seja designada a perícia médica judicial. 
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Vale dizer, ainda, que, em ações dessa natureza, é comum que a 

proposta de conciliação seja feita após a confecção de laudo pericial pelo Sr. 

Expert. 

4. DO GRAU DE INVALIDEZ DE ACORDO COM AS SEQUELAS 
SUPORTADAS – INDENIZAÇÃO DEVIDA NA ÍNTEGRA. 

Conforme se depreende da análise dos documentos anexos, nota-

se que o acidente acometeu a parte Autora ocorreu já na vigência da Medida 

Provisória n. 451/2008, convertida na Lei n. 11.945/2009, aplicando-se ao 

caso a tabela de graduação de danos pessoais e valores indenizáveis para o 

pagamento do prêmio do Seguro Obrigatório DPVAT. 

Destaca-se ainda que, no atual ordenamento jurídico pátrio, o grau 

da lesão ganhou grande repercussão e importância, somente sendo efetuado 

o pagamento do prêmio após ser apurada a sequela e a sua extensão. 

Entretanto, no caso em tela, essa graduação, que, diga-se mais 

uma vez, foi elaborada de modo unilateral pela Ré, bem como o posterior e 

parcial pagamento administrativo, não condizem com a realidade suportada 

pela parte autora, a qual, após o acidente de trânsito sofrido, apresenta a 

total debilidade de membro e função.

Por oportuno, afirma-se categoricamente que, após o referido 

acidente, a parte autora nunca mais será a mesma, tendo em vista que as 

suas atividades cotidianas desenvolvidas anteriormente, jamais voltarão a 

ser tais como antes, no que diz respeito tanto a sua perfeição quanto a sua 

completude. 

Isso se dá pelo fato de que o corpo humano ser um conjunto 

complexo e coordenado de estruturas e funções, sendo que para o correto 

p. 8



funcionamento de qualquer função, essa estrutura precisa estar intacta, o 

que não é o caso. 

 Assim, a indenização adequada não pode deixar de observar a real 

capacidade laborativa apresentada pela parte autora, qual, vale ressaltar, 

encontra-se permanentemente reduzida. 

É fato incontroverso que o Autor não mais possui o mesmo 

desempenho funcional de antes do evento danoso. Sobre isso, estabelece a 

jurisprudência1 que, para a quantificação do valor a ser pago a título de 

seguro obrigatório por acidente de trânsito, deve-se considerar a 

incapacidade para o trabalho que a vítima exercia antes de acidentar-se e 

não a sua incapacidade geral. 

Deste modo, ante a função social exercida pelo Seguro DPVAT, e a 

necessidade de indenização da parte autora de acordo com a real extensão 

de suas sequelas, inclusive os danos que envolvem a sua capacidade 

laborativa, merece a mesma ter sua indenização definida com base na 

integralidade da verba indenizatória do Seguro Obrigatório. 

Levando-se em consideração que o teto indenizatório do seguro 

DPVAT é o valor de R$ 13.500,00, bem com que já foi pago 

administrativamente pela Ré o valor de R$ 1.620,00, esta deve ser compelida 

a indenizar o valor remanescente de R$ 11.880,00 (Onze mil, oitocentos e 

oitenta reais).  

1 TJSP, EI nº 1060303012, 30ª Câmara de Direito Privado, rel. Des. 

Lino Machado, j. 10/12/08 
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5. DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR E DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Em primeiro lugar, impende destacar que a relação jurídica 

existente entre segurado e Seguradora se trata de típica relação de consumo, 

pois enquadra-se no art. 3º, § 2º do Código de Defesa do Consumidor. 

Assim, pelo fato da matéria tratada na presente demanda envolver 

a aplicação do CDC, pacífico é o entendimento da necessidade de inversão do 

ônus da prova, a fim de que a Ré apresente nos autos o processo 

administrativo que deu ensejo ao pagamento administrativo a menor 

da verba indenizatória efetivamente devida, bem como, assuma o 

ônus decorrente da produção da prova pericial.

Recentemente o e. TJ/SP decidiu sobre a matéria: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT – RELAÇÃO DE CONSUMO – INVERSÃO DO 
CUSTEIO DA PROVA. - A relação travada entre a 
seguradora e o beneficiário do seguro DPVAT é de 
consumo, na forma prevista pelo art. 3º do Código 
de Defesa do Consumidor, devendo ser aplicado o 
regramento respectivo, inclusive com a 
possibilidade de inversão do ônus da prova (art. 
6º, inciso VIII, do CDC). Seguradora que deverá 
custear os honorários do perito particular 
nomeado pelo MM. Magistrado; AGRAVO DE 
INSTRUMENTO IMPROVIDO. 
(TJ-SP 22114165420178260000 SP 2211416-
54.2017.8.26.0000, Relator: Maria Lúcia Pizzotti, Data 
de Julgamento: 09/05/2018, 30ª Câmara de Direito 
Privado, Data de Publicação: 17/05/2018) (Grifos 
nossos).

Conforme o entendimento acatado pelo e. Tribunal do Estado de 

São Paulo, são plenamente aplicáveis as disposições constantes do Código de 
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Defesa do Consumidor nas ações de cobrança do seguro DPVAT, em especial, 

a que diz respeito à inversão do ônus probandi.

6. DO DIREITO À CORREÇÃO MONETÁRIA – INCIDÊNCIA DO 

ART. 76, DA LEI Nº 4.506/64 

A correção monetária, introduzida no direito pátrio por meio da Lei 

nº 4.506/64, não constitui um acréscimo patrimonial à parte, mas sim um 

importante mecanismo de reposição do poder aquisitivo da moeda, conforme 

entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A correção monetária não se constitui em um ‘plus’, senão em uma 

mera atualização da moeda, aviltada pela inflação, impondo-se como um 

imperativo de ordem jurídica, econômica e ética. Jurídica, porque o credor 

tem o direito tanto de ser integralmente ressarcido dos prejuízos da 

inadimplência, como o de ter por satisfeito, em toda a sua inteireza, o seu 

crédito pago com atraso. Econômica, porque a correção nada mais significa 

senão um mero instrumento de preservação do valor do crédito. Ética, porque 

o crédito pago sem correção importa em um verdadeiro enriquecimento sem 

causa do devedor, e a ninguém é lícito tirar proveito de sua própria 

inadimplência.2

Desse modo, embora omissa a Medida Provisória n. 340/2006 - 

convertida na Lei n. 11.482/2007 - quanto à forma de atualização da verba 

indenizatória do Seguro DPVAT, a mesma deve ser interpretada em conjunto 

com os artigos 4º e 5º da Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro, 

2 RSTJ 74/387. 
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bem como, com a Lei n. 4.506/64, que instituiu a correção monetária no 

direito brasileiro. 

Isso porque a atualização monetária não importa em acréscimo no 

valor originário, atuando tão somente como mecanismo de compensação dos 

efeitos da inflação, impedindo, assim, a desvalorização do valor real da 

moeda, bem como o enriquecimento ilícito de uma das partes em detrimento 

da injusta redução patrimonial da outra. 

Ante o exposto, necessário se faz a atualização monetária da verba 

indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, inclusive para que não reste 

prejudicada a finalidade social desta modalidade de seguro. 

6.2  DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – contagem a partir do 

evento danoso, conforme STJ e TJ/BA. 

Recentemente, o E. Tribunal de Justiça do Estado do Bahia, na 

mesma linha do entendimento do E. STJ, definiu que o termo inicial para a 

correção monetária é contado a partir da data do evento danoso, senão 

vejamos: 

APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT. CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA 
DE INTERESSE DE AGIR. REJEIÇÃO DA PRELIMINAR. 
MÉRITO. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. DEBILIDADE 
PERMANENTE PARCIAL. RECEBIMENTO 
ADMINISTRATIVO, PELO SEGURADO, DE QUANTIA 
INFERIOR ÀQUELA EXPRESSAMENTE PREVISTA EM LEI. 
DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO. INDENIZAÇÃO FIXADA, 
ENTRETANTO, EM VALOR SUPERIOR AO DEVIDO. 
REDUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO 
INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO. 
ENTENDIMENTO DA SÚMULA Nº 580 DO STJ.
PREQUESTIONAMENTO. SENTENÇA REFORMADA, PARA 
REDUZIR A CONDENAÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE 
PROVIDA. (Classe: Apelação,Número do Processo: 
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0512201-47.2016.8.05.0080, Relator (a): Dinalva 
Gomes Laranjeira Pimentel, Segunda Câmara Cível, 
Publicado em: 27/04/2018 ) 
(TJ-BA - APL: 05122014720168050080, Relator: 
Dinalva Gomes Laranjeira Pimentel, Segunda Câmara 
Cível, Data de Publicação: 27/04/2018) 

Dessa forma, a fim de evitar um maior prejuízo à parte autora, 

requer, desde já, a condenação da seguradora ao pagamento da atualização 

monetária dos valores recebidos administrativamente, bem como dos valores 

devidos a título de complementação da indenização, a contar da data do 

evento danoso. 

7. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – Verba de caráter 

alimentar – vedada a compensação. 

Em face dos fatos apresentados, verifica-se que a Seguradora Ré 

deu causa ao ajuizamento da presente ação, tendo em vista o acidente de 

trânsito sofrido pela parte autora associado à inadequada indenização 

realizada na via administrativa. 

Assim, com fundamento no princípio da causalidade, deve a 

Acionada ser condenada, também, ao pagamento dos honorários advocatícios 

aos patronos da parte autora, diante da sucumbência da mesma, ainda que 

porventura venha a ser parcial. 

Com efeito, os honorários constituem verba de caráter alimentar 

sendo vedada a compensação. Sobre a questão, definem Nelson Nery Junior 

e Rosa Maria de Andrade Nery: 

“Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa a 

propositura da demanda ou à instauração do incidente 
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processual deve responder pelas despesas daí 

decorrentes. Isto porque, às vezes, o princípio da 

sucumbência se mostra insatisfatório para a solução de 

algumas questões sobre responsabilidade pelas 

despesas do processo. [...] (Código de processo civil 

comentado e legislação extravagante. 14ª ed. São 

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014, p. 82). ”. 

Ademais, registra-se que a compensação é expressamente vedada 

pelo art. 85, § 14º do CPC/15, posto que é verba de natureza alimentar, in 

verbis:

Art. 85, § 14. Os honorários constituem direito do 

advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos 

privilégios dos créditos oriundos da legislação do 

trabalho, sendo vedada a compensação em caso de 

sucumbência parcial.  

Dessa forma, com o advento do Novo Código de Processo Civil, a 

Súmula 306 do STJ, a qual contém entendimento contrário ao exposto, restou 

prejudicada. 

Seguindo essa linha de raciocínio, pode-se concluir que a 

compensação de honorários advocatícios ofende a sua natureza alimentar, 

tendo em vista que se tratam de meios de subsistência dos advogados.  

8. DOS PEDIDOS 

Ex positis, requer a V. Exa.: 
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a) a citação da Ré, nos termos do artigo 246 CPC/15, na pessoa de seu 

representante legal, para que, querendo, conteste o feito, sob as penas da 

confissão e revelia; 

b) a realização de perícia médica judicial, conforme já salientado nesta 

exordial;

c) a determinação para que a Ré apresente, no prazo da defesa, todos os 

documentos que instruíram o processo administrativo; 

d) o reconhecimento da relação de consumo, com a consequente 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor, sobretudo quanto à inversão 

do ônus da prova; 

e) a procedência do pedido de complementação da indenização do seguro 

DPVAT, conforme avaliação médica judicial, no importe de R$ 11.880,00

(Onze mil, oitocentos e oitenta reais), devidamente acrescida de juros, a 

contar da citação, e correção monetária, a contar do evento danoso; 

f) a procedência do pedido de pagamento de correção monetária 

incidente sobre a verba indenizatória parcial recebida administrativamente 

pela parte Autora, a contar do evento danoso até a data do efetivo pagamento 

parcial; 

g) a condenação da ré ao pagamento de custas processuais e honorários 

de sucumbência no importe de 20% sobre o valor atualizado da causa. 

Postula-se, também, a produção de todos os meios de prova em 

direito admitidos, notadamente prova pericial, oitivas de testemunhas, 

juntada ulterior de documentos, além de outras que se mostrem necessárias. 

Requer, ainda, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, 

tendo em vista a impossibilidade de a parte Autora arcar com o pagamento 
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das custas processuais sem o efetivo prejuízo do sustento próprio e de sua 

família, conforme declaração de hipossuficiência anexa. 

Por fim, requer sejam todas as intimações feitas em nome dos 

advogados RICARDO LOPES HAGE, OAB/BA 48.114, e PAULO HENRIQUE DE 

MELO COELHO, OAB/BA 23.471, devendo ser todas as comunicações 

necessárias enviadas para o endereço eletrônico: 

hageecoelho.dpvat@gmail.com.

Dá-se à causa o valor de R$ 11.880,00 (Onze mil, oitocentos e 

oitenta reais).  

Nestes termos, pede deferimento. 

Aracajú, 21 de abril de 2020.

RICARDO LOPES HAGE 

OAB/BA 48.114 
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Acompanhe o Processo de Indenização 
  
 Início do conteúdo  

 
Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento 
escolhido para a entrega, são encaminhados a uma seguradora autorizada 
do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é disponibilizada 
para parecer final da Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro 
DPVAT. O prazo para emissão do parecer final é de 30 dias a contar da data 
de entrega da documentação completa.  

SINISTRO 3180278316 - Resultado de consulta por 
beneficiário 
  
VÍTIMA ADENILSON DOS SANTOS MENESES  
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO GVS CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME 
BENEFICIÁRIO ADENILSON DOS SANTOS MENESES  
CPF/CNPJ: 05295275531  
Posição em 09-04-2019 15:19:53  
Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. O valor 
abaixo será creditado na conta que você indicou no formulário de autorização de 
pagamento. O prazo para o banco confirmar o pagamento é de até 5 dias úteis. 
Caso não identifique o valor em sua conta após esse período, volte a consultar o 
processo aqui no site.  
 

Data do 
Pagamento 

Valor da 
Indenização 

Juros e 
Correção 

Valor 
Total 

14/08/2018     R$ 1.620,00  R$ 0,00  R$ 
1.620,00  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  22/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  22/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando aos autos o comprovante de

endereço, sob pena de indeferimento da petição inicial em caso de inércia, conforme determina o art. 321 caput e

parágrafo único, do CPC. Aracaju/SE, 22 de abril de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600503 - Número Único: 0017493-19.2020.8.25.0001
Autor: ADENILSON DOS SANTOS MENESES
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.
Intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando aos autos o comprovante de endereço, sob
pena de indeferimento da petição inicial em caso de inércia, conforme determina o art. 321 caput e parágrafo único, do
CPC.

Aracaju/SE, 22 de abril de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 22/04/2020, às 15:32:48

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000791354-17.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000791354-17. fl: 1/1
em 22/04/2020 às 15:32:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 23



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  23/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo (Suspensão dos prazos até 30/04/2020 - Portaria Normativa n° 16/2020 - Altera

dispositivos da Portaria Conjunta nº 13/2020 GP1, que dispõe sobre medidas de prevenção ao contágio pelo novo

Coronavírus (COVID-19), no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, diante da classificação de pandemia

pela Organização Mundial de Saúde e dá outras providências e Res. 313/2020 do CNJ).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  04/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor RICARDO LOPES HAGE (1187-A-SE) ao

processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200502080300074 às 08:03 em 02/05/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJÚ - SERGIPE. 

 

 

 

 

 

ADENILSON DOS SANTOS MENESES, já qualificado nos autos do 

processo número 202040600503, que move contra SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT, vem, por seu 

advogado regularmente constituído, mui respeitosamente, à presença 

de V. Exª, em atenção ao despacho, requerer a juntada aos autos o 

comprovante de endereço.  

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Aracajú, 02 de maio de 2020. 

 

 

Ricardo Lopes Hage 

OAB/SE 1.187 A 
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60

3/961091-6

Nº 023.284.946

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
Aracaju / SE - CEP 49040-150

CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

ADENILSON DOS SANTOS MENESES 
RUA ACRE 425 CASA A 
ARACAJU

ABR/2020 22/04/2020 08/05/2020 R$ 16,36

Valor Pago

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO 

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 22/04/2020

Pagador: ADENILSON DOS SANTOS MENESES CNPJ/CPF: 052.952.755-31
RUA ACRE 425 CASA A - SIQUEIRA CAMPOS - ARACAJU / SE - CEP 49075-010
Nosso-Número

31490390005107696  

Nr Documento

000961091

Data Vencimento

08/05/2020

RUA MIN APOLONIO SALES, 00081 -   - INACIO BARBOSA - ARACAJU / SE - CEP 49040-150

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA 13.017.462/0001-63

Valor do Documento

R$ 0,00

p. 27



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  04/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  05/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  1. Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por aproximação o art. 355, caput, do CPC. 1.1

Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar, apresentando endereço da parte ré no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 1.2 Em não havendo manifestação, tratando-se do rito comum, intime-se

pessoalmente a parte autora para, em 5 (cinco) dias, informar o endereço da parte requerida sob pena de extinção

do feito sem resolução do mérito, conforme o art. 485, III e §1°, do CPC. Tratando-se de feito que marcha pelo rito

sumariíssimo, volvam conclusos para sentença. 2. Após a apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em

15 (quinze) dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). 3.Se houver

juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). Por se

presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não verificar

nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça

gratuita, nos termos do artigo 99, §2º, do Código de Processo Civil. Aracaju/SE, 4 de maio de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600503 - Número Único: 0017493-19.2020.8.25.0001
Autor: ADENILSON DOS SANTOS MENESES
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Cls.

O Tribunal de Justiça exarou,  no processo SEI n. 0006122-67.2020.8.25.8825,
  recomendação acerca doprosseguimento dos feitos nas respectivas unidades, “

 dispensando-se, desde já, a realização da audiência preliminar conciliatória” no
 rito comum, tendo em vista a pandemia COVID-19.

A  corregedoria recomendou, excepcionalmente, a devolução, pelo CEJUSC –
Centro judiciário de solução de conflitos e cidadania, de todos os processos

 encaminhados pelas unidades jurisdicionais, ressalvados os procedimentos das Vara
 de Família, oportunizando a dispensa da realização da audiência preliminar

 conciliatória, “a fim de que os magistrados imprimam andamento regular ao
processo, com possibilidade de realizar a conciliação a posteriori”.

A Turma Recursal do Estado de Sergipe, por sua vez, editou o Enunciado 21,
com a seguinte redação:

ENUNCIADO 21. Durante a vigência do decreto oficial de
emergência pública em face da pandemia mundial COVID-19, observando o
Princípio da Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo,
resguardados o direito à ampla defesa e ao contraditório, poderá ser
dispensada a sessão inaugural de conciliação no âmbito dos Juizados

, para fins de contestação eEspeciais Cíveis, promovendo-se a citação
prosseguimento normal do processo, cabendo, a qualquer tempo, a
realização da sessão de conciliação, seja a requerimento das partes, dos
advogados, da Defensoria Pública, ou designada de ofício pelo magistrado.

Pois bem.

As medidas apresentadas buscam, mesmo ante a excepcionalidade do
momento em que vivemos, imprimir celeridade aos feitos, entregando a prestação
jurisdicional a contento, apesar de todos os percalços surgidos com a pandemia
(fechamento dos estabelecimentos, imposição de isolamento social etc).

Ora, é reclamo da sociedade e princípio plasmado na Constituição Federal (art.
5º, LXXVIII) a razoável duração do processo, devendo o Estado assegurar meios
que garantam a celeridade de sua tramitação. Não seria proporcional, a fim de

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000843032-33. fl: 1/3
em 05/05/2020 às 11:18:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 30



prestigiar o rito, preterir tal princípio constitucional. Em outras palavras, o
procedimento deve servir como expressão dos princípios, e não como obstáculo
para a efetivação destes.

A situação que se apresenta no Brasil e no mundo é excepcionalíssima,
trazendo severas consequências em todos os matizes da vida: econômico, social,
político etc. O Judiciário, assim, busca minimizar tais efeitos, impulsionando os
feitos apesar de todos os obstáculos, a fim de a contento entregar a prestação
juridicional pois “justiça tardia nada mais é do que injustiça institucionalizada”.

A manutenção do feito “suspenso”até o retorno pleno das atividades
judiciárias (eis que, mesmo com a continuidade dos serviços em teletrabalho,

 inviável a realização de audiências e de tantos outros atos processuais), a pretexto
 da realização da sessão de conciliação (no rito sumariíssimo) ou audiência

 preliminar de conciliação (no rito comum), discrepa, a mais não poder, da Carta
Federal e, ainda, dos princípios norteadores do moderno sistema processual,
dentre eles a Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo.

Não se está fazendo aqui “tábula rasa”das disposições que prestigiam a
realização da audiência perante o conciliador/mediador, nova tônica da
processualística brasileira. Em verdade, reconhece-se a máxima importância da
realização de tal forma de solução de conflito, prestigiando o consenso entre as
partes com o auxílio de profissional qualificado.

No entanto,  o que se propõe no momento atual não é desprestigiar a realização
da audiência de conciliação, mas postergar a realização desta assentada, caso seja
necessária no feito. É medida, inclusive, de economia processual pois, a depender
do desenrolar do processo, o feito poderá ser julgado sem a necessidade de

 realização da audiência (nos casos, por exemplo, de revelia, reconhecimento
 jurídico do pedido ou de ausência de impugnação específica), concedendo, já agora,

o necessário impulso oficial ao feito.

Por isso, prestigiando o art. 2º da Lei 9.099/95 (e os princípios lá constantes,
dentre eles o da simplicidade e da celeridade), consciente de que o processo civil
será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as normas
fundamentais firmados na CF e verificando, de outra banda, que a causa não traz
discussão acerca de direito indisponível, determino o prosseguimento do feito com
as seguintes diligências:

1.Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por
aproximação o art. 355,  caput, do CPC.

1.1Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar,
apresentando endereço da parte ré no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

1.2Em não havendo manifestação, tratando-se do rito comum, intime-se
pessoalmente a parte autora para, em 5 (cinco) dias, informar o endereço da parte
requerida sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, conforme o art.
485, III e §1°, do CPC. Tratando-se de feito que marcha pelo rito sumariíssimo,
volvam conclusos para sentença.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000843032-33. fl: 2/3
em 05/05/2020 às 11:18:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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2.Após a apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze)
dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos
apresentados (art. 341 e art. 437, CPC).

3.Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte
requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a
falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça
gratuita, nos termos do artigo 99, §2º, do Código de Processo Civil.

Aracaju/SE, .4 de maio de 2020

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 05/05/2020, às 11:18:31

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000843032-33.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000843032-33. fl: 3/3
em 05/05/2020 às 11:18:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  05/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei carta de citação/AR de n° 202040601727.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  10/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040601727 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal

202040601727

PROCESSO: 202040600503 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0017493-19.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ADENILSON DOS SANTOS MENESES

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: 1. Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por aproximação o art. 355, caput,
do CPC. 1.1 Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar, apresentando endereço da
parte ré no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 1.2 Em não havendo manifestação, tratando-se do
rito comum, intime-se pessoalmente a parte autora para, em 5 (cinco) dias, informar o endereço da parte
requerida sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, conforme o art. 485, III e §1°, do CPC.
Tratando-se de feito que marcha pelo rito sumariíssimo, volvam conclusos para sentença. 2. Após a
apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação, inclusive
sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os
documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). 3.Se houver juntada de novos documentos com a réplica,
vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). Por se presumirem verdadeiras as alegações
de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos
termos do artigo 99, §2º, do Código de Processo Civil. Aracaju/SE, 4 de maio de 2020.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRONome            :
 RUA: SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20010000            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000875581-59. fl: 1/2
em 10/05/2020 às 22:13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 35



Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10/05/2020, às 22:13:35

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000875581-59.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  01/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202040601727, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  02/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200601161403674 às 16:14 em 01/06/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2722780- C3/ 2020-02012/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

 

 

 

 

Processo: 202040600503 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ADENILSON DOS SANTOS MENESES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 08/04/2017, 

restando permanentemente inválida. 

Na petição inicial admite ter recebido o valor da indenização pelo acidente noticiado, equivalente a R$ 1.620,00 

(um mil e seiscentos e vinte reais). 

Entretanto, ainda que tenha recebido a justa indenização securitária, ingressou com a presente demanda 

pleiteando além da diferença, correção monetária do aludido valor da data do sinistro até o efetivo pagamento. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.620,00 (um mil e seiscentos e vinte reais), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 
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Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.620,00 (um mil e seiscentos e vinte reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 08/04/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.620,00 

(um mil e seiscentos e vinte reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.620,00 (UM MIL E 

SEISCENTOS E VINTE REAIS). 

 

USO REGULAR DO PODER ESTATAL 

DO SISTEMA DE FREIO E CONTRAPESOS 

Assinale-se, aliás, que a fixação de valores em reais para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção 

legislativa, que, no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente 

promover alterações no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do 

salário mínimo. 

Da sistemática estabelecida pela Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei 11.482/07, depreende-se que a 

fixação de valores em moeda corrente, em substituição aos múltiplos do salário mínimo, é, na realidade, uma 

opção legislativa em harmonia com o processo de desindexação pelo qual passou a economia brasileira na 

década de 90. 

Com efeito, o e. Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao decidir questão correlata, entendeu que “não cabe ao 

Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela progressiva do imposto de renda prevista na Lei 

9.250/1995 ante a ausência de previsão legal que o autorize”. (RE 388312, Tribunal Pleno, Rel. p/ acórdão: Min. 

CÁRMEN LÚCIA, j. 01.08.11, DJ 11.10.11)6. 

 
6"Tenho que não cabe ao Poder Judiciário proceder a atualização pretendida, conforme assentado em vários precedentes deste Supremo Tribunal Federal 

(…). Em efeito, o entendimento segundo o qual o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal nesse sentido tem 

por fundamento o uso regular do poder estatal na organização da vida econômica e financeira do país, no espaço próprio das competências dos Poderes 

Executivo e Legislativo. Ora, quando da edição da Lei n. 9.250/95, o Brasil experimentava a recém adquirida estabilidade econômica advinda da 

implantação do Plano Real, após décadas de inflação crônica e de sucessivos planos econômicos fracassados, com resultados traumáticos para a sociedade 

brasileira. Uma das realizações desse plano econômico foi exatamente a quebra da cultura inflacionária desenvolvida com sistemática indexação. Nesse 

contexto, ao converter em reais uma medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de referência  para a base de cálculo da 

tabela progressiva do imposto de renda (UFIR), o Poder Público buscou a conformação da ordem econômica, segundo princípios jurídicos 

constitucionalmente assentados, com o objetivo de combater um dos maiores problemas econômico-financeiros do Brasil (se não o maior) na segunda 

metade do Século XX: a inflação crônica, entrave para a realização dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, expostos no art. 3º da 

Constituição de 1988. Assim, permitir que o Poder Judiciário aplique correção monetária em tributo que a lei não o fez importa, em última análise, negar 

a possibilidade de implementação de políticas econômicas ativas, cuja realização – ensina nosso colega, Ministro Eros Grau, em trabalho doutrinário 

primoroso – 'constitui dever do Estado e direito reivindicável pela sociedade' (in A Ordem Econômica na Constituição de 1988. Interpretação e critica. 11ª 

ed. revista e atualizada. São Paulo: Malheiros Editores, 2006, p. 256). (…) A política econômica inaugurada com o Plano Real buscou superar, com a 

adoção de mecanismos de desindexação da economia, o quadro de generalização do princípio da correção monetária mencionado pelo eminente Ministro 

Sepúlveda Pertence, pelo que a atuação do Poder Judiciário na espécie, suprimindo a omissão ora impugnada, resultaria, data vênia do eminente Relator, 

em possível retrocesso àquela situação, além de importar em manifesta limitação do juízo de oportunidade e conveniência dos órgãos executivos e 

legislativos do Poder Público na adoção de medidas necessárias à estabilização da economia". 
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Diante do exposto, mostra-se manifesta a impossibilidade de aplicação da correção monetária em hipótese não 

prevista em lei, o que, em última análise, importa em injustificada limitação ao juízo de oportunidade e 

conveniência dos órgãos executivos e legislativos na adoção de medidas necessárias à estabilização da 

economia e às políticas públicas. 

Por ter requerido a incidência de cálculo de atualização monetária do valor fixado em reais pelo art. 3º, II, da Lei 

nº 6.194/74, é flagrante a violação do pedido autoral a esse dispositivo, mormente pelo fato da Lei nº 11.482/07 

ter desvinculado o pagamento da indenização de um índice atualização automático (salário mínimo), em 

conformidade com a política de desindexação de toda a economia. 

  

DA VIOLAÇÃO AO ART. 3º, II, DA LEI Nº 6.194/1974 

O art. 3º, II, Lei nº 6.194/74, com redação dada pela MP 340/06, convertida na Lei 11.482/07, não prevê 

indexação a um fator de correção monetária aos valores das indenizações do Seguro Obrigatório DPVAT. 

Destaca-se que a fixação de tais valores para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção legislativa, que, 

no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente promover alterações 

no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do salário mínimo, não 

cabendo ao Poder Judiciário dispor de maneira diversa, sob pena de violar a competência do poder Legislativo. 

Aliás, a lei é expressa ao determinar que a única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o 

“não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária” (art. 5º, §7º, da Lei nº 

6.494/1974, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007). 

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro 

DPVAT deverão ser pagas no prazo de “30 dias da entrega dos […] documentos” elencados na lei. Diante disso, 

determina o §7º do referido dispositivo legal que apenas “na hipótese de não cumprimento do prazo para o 

pagamento da respectiva obrigação pecuniária” os valores correspondentes às indenizações do Seguro DPVAT 

“sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido”. 

Em outras palavras, no caso do Seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/07, 

determina, no art. 3º, que a incidência de correção monetária dependerá exclusivamente de atraso imputável à 

seguradora que descumprir o prazo de 30 dias para o pagamento administrativo da indenização, nos termos do 

art. 5º, §7º. Assim, tendo a autora pleiteado a indenização pela via administrativa e assim recebido no prazo 

previsto o valor pleiteado não há que se falar em atraso no pagamento. 

Portanto, não se vislumbra, no caso, a única hipótese de incidência de correção monetária do valor estabelecido 

na Lei nº 6.194/74,  razão pela qual deve ser declarada improcedente o pleito autoral nesse ponto, por violação 

ao art. 3º, II, e ao art. 5º, §7º, ambos da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com redação dada pela Lei 

11.482, de 31 de maio de 2007. 

Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que seja observada a data do ajuizamento da ação para a 

incidência da correção monetária, nos exatos termos da Lei 6.899/91. 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 
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Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios7, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

 
7“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 26 de maio de 2020. 

 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE 

SINISTRO e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move ADENILSON DOS SANTOS MENESES, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de 

ARACAJU, nos autos do Processo nº 00174931920208250001. 

  

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 14/08/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.620,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ADENILSON DOS SANTOS MENESES

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02261

CONTA: 000000008888-6

Nr. da Autenticação 430F182C733C1487
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ADENILSON DOS SANTOS MENESES MBM SEGURADORA S/A

3180278316 Itabaiana Invalidez Permanente

08/04/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DO 2° METACARPO A ESQUERDA FRATURA DA DIÁFISE DISTAL DA FÍBULA A DIREITA E LUXAÇÃO DO 2°
PODODÁCTILO A DIREITA

TRATADO COM REDUÇÃO INCRUENTA E IMOBILIZAÇÃO DA FRATURA DO 2° METACARPO A ESQUERDA, DA DIÁFISE
DISTAL DA FÍBULA E DA LUXAÇÃO DO 2° PODODÁCTILO A DIREITA COM APARELHOS GESSADOS (LUVA E BOTA),
EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL.
SIM

Com sequela

25/07/2018

Observações: FRATURA DO 2° METACARPO A ESQUERDA FRATURA DA DIÁFISE DISTAL DA FÍBULA A DIREITA E LUXAÇÃO DO 2°
PODODÁCTILO A DIREITA SUBMETIDOS A TRATAMENTO CONSERVADOR EVOLUIND COM DÉFICIT FUNCIONAL
RESIDUAL EM PÉ E MÃO POR ALTERAÇÕES DE ARCO DE MOVIMENTO DESCRITOS EM EXAME CLÍNICO.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO COM FORÇA MUSCULAR DA MÃO DIMINUÍDA (+++/+5), EM VIRTUDE DA DOR,
PRESENÇA DE CALO ÓSSEO DE GRANDE VOLUME NA DIÁFISE DO 2º METACARPO E DA 2ª ARTICULAÇÃO
METACARPO FALANGIANA, DOR E BLOQUEIO DA MÃO E 2° QUIRODÁCTILO, RESTRIÇÃO DO MOVIMENTO DA MÃO
E 2° QUIRODÁCTILO.
MEMBRO INFERIOR DIREITO COM MARCHA CLAUDICANTE (++/+4), FORÇA MUSCULAR DO PÉ DIMINUÍDA
(++/+5), PRESENÇA DE CALO ÓSSEO NA EPÍFISE DISTAL DA FÍBULA E NA ARTICULAÇÃO METATARSO
FALANGEANA DO 2° PODODÁCTILO , DOR, EDEMA CREPITAÇÃO E BLOQUEIO NA ARTICULAÇÃO DO  TORNOZELO E
2° PODODÁCTILO, RESTRIÇÃO DO MOVIMENTO DE FLEXÃO E EXTENSÃO  DA
ARTICULAÇÃO DO TORNOZELO  E DO 2° PODODÁCTILO, DESVIO DO 2° PODODÁCTILO NO SENTIDO LATERAL.
ANGULO DE DORSIFLEXÃO (FLEXÃO) DO TORNOZELO: 12° (AMPLITUDE ARTICULAR: 0 ° A 20 °) ANGULO DE
EXTENSÃO DO TORNOZELO: 29° (AMPLITUDE ARTICULAR: 0 ° A 45 °)

Médico examinador: MANOEL OTACILIO NASCIMENTO JUNIOR

CRM do médico: 1827

UF do CRM do médico: SE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de uma das mãos 70 % Em grau residual - 10
% 7% R$ 945,00

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau residual - 10
% 5% R$ 675,00

Total 12 % R$ 1.620,00
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

LAUDARE ASSESSORIA E PERÍCIAS MÉDICAS LTDA EPP

HENRIQUE CAMBRAIA LIPPELT

107880

UF do CRM do médico: SP
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Rio de Janeiro, 18 de Agosto de 2018

Carta n°: 13256692

A/C: ADENILSON DOS SANTOS MENESES

Nº Sinistro: 3180278316
Vitima: ADENILSON DOS SANTOS MENESES
Data do Acidente: 08/04/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: EMERSON JOSE DE ALMEIDA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ADENILSON DOS SANTOS MENESES
Valor: R$ 1.620,00
Banco: 104
Agência: 000002261
Conta: 000008888-6
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.620,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de uma das mãos 70%

Graduação: Em grau residual 10%

% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 70%) 7,00%

Valor a indenizar: 7,00% x 13.500,00 = R$ 945,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos pés 50%

Graduação: Em grau residual 10%

% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 50%) 5,00%

Valor a indenizar: 5,00% x 13.500,00 = R$ 675,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas de Seguro DPVAT

_______________________________________________________________

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3180278316
Nome do(a) Examinado(a): ADENILSON DOS SANTOS MENESES
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Rodolfo Andrade, 400 - Itabaiana/SE - 
CEP 49509-765
Identificação - Orgão Emissor/UF/Número : 3.310.526-0  26 - SSP - 
26/02/2018
Data e Local do Acidente : 08/04/2017
Data e Local do Exame : 25/07/2018 RUA SANTA LUZIA, 829 - ARACAJU/SE 
- CEP 49010-310

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no 
acidente relatado e comprovado.
FRATURA DO 2° METACARPO A ESQUERDA 
FRATURA DA DIÁFISE DISTAL DA FÍBULA A DIREITA E LUXAÇÃO DO 2° 
PODODÁCTILO A DIREITA 

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da 
alta.
PERICIADO VÍTIMA DE CAPOTAMENTO DE CARRO  , FOI ADMITIDO NO 
HOSPITAL EM 08/04/2017 E RECEBEU ALTA NO DIA 11/04/2017.  O 
QUADRO FOI TRATADO COM REDUÇÃO INCRUENTA E IMOBILIZAÇÃO DA 
FRATURA DO 2° METACARPO A ESQUERDA, DA DIÁFISE DISTAL DA 
FÍBULA E DA LUXAÇÃO DO 2° PODODÁCTILO A DIREITA COM 
APARELHOS GESSADOS (LUVA E BOTA), EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO 
DAS LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL.

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao 
diagnóstico relatado.
AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO 
COM FORÇA MUSCULAR DA MÃO DIMINUÍDA (+++/+5), EM VIRTUDE DA 
DOR, PRESENÇA DE CALO ÓSSEO DE GRANDE VOLUME NA DIÁFISE DO 
2º METACARPO E DA 2ª ARTICULAÇÃO METACARPO FALANGIANA, DOR 
E BLOQUEIO DA MÃO E 2° QUIRODÁCTILO, RESTRIÇÃO DO MOVIMENTO 
DA MÃO E 2° QUIRODÁCTILO.
MEMBRO INFERIOR DIREITO COM MARCHA CLAUDICANTE (++/+4), 
FORÇA MUSCULAR DO PÉ DIMINUÍDA (++/+5), PRESENÇA DE CALO 
ÓSSEO NA EPÍFISE DISTAL DA FÍBULA E NA ARTICULAÇÃO METATARSO 
FALANGEANA DO 2° PODODÁCTILO , DOR, EDEMA CREPITAÇÃO E 
BLOQUEIO NA ARTICULAÇÃO DO  TORNOZELO E 2° PODODÁCTILO, 
RESTRIÇÃO DO MOVIMENTO DE FLEXÃO E EXTENSÃO  DA 
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ARTICULAÇÃO DO TORNOZELO  E DO 2° PODODÁCTILO, DESVIO DO 2° 
PODODÁCTILO NO SENTIDO LATERAL.
ANGULO DE DORSIFLEXÃO (FLEXÃO) DO TORNOZELO: 12° (AMPLITUDE 
ARTICULAR: 0 ° A 20 °)
ANGULO DE EXTENSÃO DO TORNOZELO: 29° (AMPLITUDE ARTICULAR: 0 
° A 45 °)

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente 
trânsito e comprovadas na documentação apresentada? [X] Sim  [ ] Não

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a 
qualquer medida terapêutica)?  [X] Sim  [ ] Não

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais 
permanentes) resultantes do acidente:
DÉFICIT FUNCIONAL RESIDUAL DA MÃO ESQUERDA
DÉFICIT FUNCIONAL RESIDUAL DO PÉ DIREITO

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, 
modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal 
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em 
caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos 
definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o 
enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento” Esta 
avaliação médica deve ser repetida 
em _____ dias

Vide motivo do impedimento no 
campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente” (Não 
existem lesões diretamente 
decorrentes de acidente de trânsito 
que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica) 

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações 
que sejam relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal Região Corporal

MÃO ESQUERDA PÉ DIREITO

% do Dano   ( X ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   ( X ) 10% residual   (   ) 25% leve

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

Região Corporal Região Corporal
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_________________________________ _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

VIII.* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao 
exame médico e/ou a valoração do dano corporal. 

MANOEL OTACILIO NASCIMENTO JUNIOR CRM : 1827 / UF :SE
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ADENILSON DOS SANTOS MENESES MBM SEGURADORA S/A

3180278316 Itabaiana Invalidez Permanente

08/04/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 23/07/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA EM MÃO ESQUERDA E MEMBRO INFERIOR DIREITO

DEPENDE DE PERÍCIA MÉDICA

Observações:

Documentos
complementares:

DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO INSUFICIENTE PARA VALORAÇÃO SEGURA

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

DORIAN BRAGA SARAIVA

52.32571-1

UF do CRM do médico: RJ
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Rio de Janeiro, 25 de Junho de 2018

Aos Cuidados de:            ADENILSON DOS SANTOS MENESES

Nº Sinistro: 3180278316

Vitima: ADENILSON DOS SANTOS MENESES

Data do Acidente: 08/04/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EMERSON JOSE DE ALMEIDA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180278316.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 26 de Junho de 2018

Aos Cuidados de:             ADENILSON DOS SANTOS MENESES

Nº Sinistro: 3180278316

Vitima: ADENILSON DOS SANTOS MENESES

Data do Acidente: 08/04/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EMERSON JOSE DE ALMEIDA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180278316, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 23 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:  ADENILSON DOS SANTOS MENESES

Sinistro: 3180278316

Vítima: ADENILSON DOS SANTOS MENESES

Data do Acidente: 08/04/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EMERSON JOSE DE ALMEIDA

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3180278316 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 03 de Agosto de 2018

Carta nº 13183547

A/C: ADENILSON DOS SANTOS MENESES

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3180278316 ASL-0216520/18
Vitima:  ADENILSON DOS SANTOS MENESES
Data Acidente: 08/04/2017
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: EMERSON JOSE DE ALMEIDA

Ref.: REPROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros rejeição da instituição bancária, devido aos dados

bancários informados serem inconsistentes. Assim sendo, solicitamos esclarecimentos para

regularização do impedimento, sendo necessário apresentação de novo formulário de

Autorização de Pagamento preenchido e assinado e comprovante bancário atualizado.

Solicitamos que os documentos e/ou esclarecimentos sejam apresentados à SEGURADORA

LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de sinistro foi registrado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do

nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  02/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor RICARDO LOPES HAGE (1187-A-SE) ao

processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200602080100282 às 08:01 em 02/06/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA DE ACIDENTES E 

DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJÚ - SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 202040600503 

 

 

ADENILSON DOS SANTOS MENESES, já qualificado nos autos da ação em 

epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DO SEGURO DPVAT S/A, igualmente qualificada, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 

nos seguintes termos. 

 

1. SÍNTESE DA INICIAL 

 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada pelo beneficiário do Seguro 

Obrigatório DPVAT, em razão de acidente de trânsito sofrido em 08/04/2017. 

Submetida a perícia médica e atestada a debilidade permanente, a 

parte Autora recebeu administrativamente a importância de R$ 1.620,00 

(hum mil, seiscentos e vinte reais), pelos danos e sequelas apresentadas. 

Ocorre que a indenização desembolsada a parte Autora não 

confere com o grau de debilidade e valor indenizável previsto pela Lei n. 

6.194/74, com a alteração trazida pela Lei n. 11.945/2009. 
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E, ao final das razões declinadas abaixo, serão confirmadas as 

alegações da parte Autora, inclusive, com a majoração da indenização paga 

administrativamente. 

 

2. DAS PRELIMINARES ARGUIDAS 

 

2.1 DA CARÊNCIA DA AÇÃO – FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

A Ré alega, em sede de preliminar de contestação, a falta de 

interesse de agir da parte autora, afirmando que o montante pago a título de 

seguro obrigatório DPVAT foi integralmente quitado nas vias administrativas.  

Ocorre que, Excelência, conforme se verifica a partir da simples 

análise dos autos, a Ré efetuou apenas o pagamento parcial do seguro 

obrigatório DPVAT, o que motivou a parte acionante a buscar através das vias 

judiciais os valores relativos à complementação da indenização securitária, o 

que torna evidente o seu interesse de agir na presente ação.   

 

2.2 DA INÉPCIA DA INICIAL – DA FALTA DE DOCUMENTO 

ESSENCIAL À DEMANDA – AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

 

Alega, em preliminar, que não há prova robusta acerca da alegada 

invalidez e que não há nos autos o Laudo do IML para certificar o grau de 

invalidez do Autor, requerendo a extinção do mérito por carência de ação. 

Realmente, não há nos autos cópia do laudo do IML que autorizou 

o pagamento administrativo pela Ré. Porém, a liberação parcial da 

indenização comprova, por si só, que a parte Autora apresenta sequelas, 

embora em maior gravidade que aquela definida pela Seguradora. Este 

entendimento é manifestado pelo e. TJSC, verbis: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO 

DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PAGAMENTO PARCIAL 
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EFETUADO PELA SEGURADORA QUE TRADUZ O 

RECONHECIMENTO DA INVALIDEZ PERMANENTE. 

DESNECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. 

IRRELEVÂNCIA, ADEMAIS, DO GRAU DE INCAPACIDADE. 

DIFERENCIAÇÃO NÃO PREVISTA EM LEI. NORMAS DO CNSP 

(CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS) 

CONFLITANTES COM LEGISLAÇÃO HIERARQUICAMENTE 

SUPERIOR E, PORTANTO NÃO APLICÁVEIS AO CASO, EM 

ESPECIAL PORQUE EXTRAPOLAM O PODER NORMATIVO 

MERAMENTE REGULADOR QUE FOI CONFERIDO A ESTA 

INSTITUIÇÃO. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO COMO MARCO 

INICIAL PARA INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. APLICAÇÃO DE OFÍCIO 

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NO IMPORTE DE 1% (UM POR CENTO) 

DE MULTA E 20% (VINTE POR CENTO) DE INDENIZAÇÃO, 

AMBOS SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. EXEGESE DO 

ARTIGO 17, VII E ARTIGO 18, CAPUT E §2º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. (Apelação Cível n. 2010.022975-9, de Indaial, 

rel. Des. Denise Volpato). 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que não se fez a juntada do laudo do IML, 

pois tal órgão não mais realiza perícia médica para fins de Seguro DPVAT, e, 

que a própria seguradora liberou os valores administrativos sem a 

apresentação de referido laudo, sendo este, argumento inócuo, tendo em 

vista que, para o pagamento administrativo a menor, não foi necessária a 

realização de exame e laudo pelo IML. 

Contudo, a perícia administrativa supre a ausência de laudo, pois 

uma vez liberado o pagamento administrativo, ainda que parcial, resta 

configurada a invalidez permanente da vítima, devendo o pagamento ser feito 

na sua integralidade. 
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3. DO MÉRITO 

 

3.1 DA EXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE – FATO 

INCONTROVERSO 

 

Conforme documento acostado, a parte Autora que recebeu na 

esfera administrativa o pagamento da indenização oriunda do seguro 

obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela.  

Por conseguinte, o pagamento administrativo efetuado pela 

seguradora, ainda que a menor, caracteriza o reconhecimento, por 

esta, da invalidez permanente suportado pela vítima, decorrente do 

acidente de trânsito sofrido, independentemente do grau de invalidez, uma 

vez que esta sempre será total e permanente.  

Exa., ocorre que, uma vez efetuado o pagamento administrativo 

pela seguradora, esta já reconhece que a parte autora está acometida de 

invalidez permanente, devendo por tanto o valor do seguro ser pago em sua 

integralidade, pois é a invalidez permanente reconhecida que autoriza o 

pagamento dos valores da verba indenizatória.  

A respeito do alegado colhe-se do e. Tribunal de Justiça do Estado 

de Santa Catarina:  

 

Em ações desse jaez, vale destacar que o pagamento, mesmo 

que parcial, de indenização decorrente de seguro obrigatório 

(DPVAT) implica o reconhecimento pela Seguradora da invalidez 

permanente da vítima de acidente causado por veículo 

automotor de via terrestre. Todavia, o recibo de quitação 

firmado pelo Autor não significa renúncia ao crédito porventura 

excedente e, por conseguinte, não obsta o direito de o Segurado 

buscar em juízo a complementação do montante que lhe é 
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devido, em consonância com o disposto no art. 3º, b, da Lei n. 

6.194/1974.1  

 

E ainda: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). APELO DA SEGURADORA. PRAZO 

PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL. PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DA INVALIDEZ 

PERMANENTE. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA TÉCNICA. 

INDENIZAÇÃO INFERIOR AO DETERMINADO EM LEI. 

ALTERAÇÃO DO MONTANTE INDENIZATÓRIO POR MEIO DE 

RESOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE 

COMPLEMENTAÇÃO. SINISTRO ANTERIOR À LEI N. 8.441/1992. 

INDENIZAÇÃO COM BASE NO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE AO 

TEMPO DO ACIDENTE. JUROS MORATÓRIOS A CONTAR DA 

CITAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I - O prazo 

prescricional para cobrança do valor referente ao seguro 

obrigatório é contado a partir do pagamento administrativo 

inferior ao devido. Assim, não há falar em prescrição quando se 

verifica que a ação foi proposta em menos de um mês após a 

data do pagamento administrativo. II - Resoluções expedidas 

pelo Conselho Nacional do Seguro Privado ou qualquer norma 

dessa natureza não têm o condão de redefinir os valores de 

indenizações do seguro DPVAT, motivo pelo qual se mostra 

inadmissível o pagamento em quantia inferior àquela definida 

em lei. III - Não se confunde a vedação insculpida no art. 7º, IV, 

in fine, da Constituição Federal, atinente à vinculação do salário 

mínimo para qualquer fim, com a sua equivalência, como 

paradigma, em moeda corrente nacional. A proibição repousa 
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apenas na impossibilidade de estipulação do salário mínimo 

como fator ou índice de indexação de preços e serviços, e não 

na limitação de natureza ressarcitória ou compensatória. IV - 

Consoante remansosa jurisprudência, o pagamento 

administrativo, ainda que parcial, da indenização 

decorrente de seguro obrigatório (DPVAT), por si só, 

implica no reconhecimento da invalidez permanente da 

vítima de acidente causado por veículo automotor de via 

terrestre. V - Não se aplica a Lei n. 8.441/1992 e, em 

consequência, em pagamento de indenização de acordo com o 

salário mínimo vigente à época da liquidação quando verificado 

que o sinistro ocorreu em época pretérita (18-2-1989). Desse 

modo, deve-se considerar, para fins de cálculo da indenização, 

o valor do salário mínimo vigente ao tempo do acidente. VI - 

Tratando-se de ação de cobrança de complementação de seguro 

obrigatório (DPVAT), os juros de mora, fluem a partir da data da 

citação, nos termos da Súmula 426 do Superior Tribunal de 

Justiça. (TJSC, Apelação Cível n. 2012.063109-1, de Biguaçu, 

rel. Des. Joel Figueira Júnior , j. 04-12-2012). 

Do julgado, colhe-se o entendimento de que o pagamento 

administrativo do Seguro Obrigatório DPVAT, já configura o reconhecimento 

da invalidez permanente, não havendo que se falar em invalidez permanente 

parcial ou total, invalidez permanente parcial completa e invalidez 

permanente parcial incompleta, e portanto, não há se falar em reanálise da 

perícia administrativa, e o conhecimento das lesões as sequelas, uma vez que 

as mesmas já se caracterizam como duradouras.  

Desta forma, resta reconhecido que a parte autora, através do 

pagamento administrativo feito a menor, está sim acometida de invalidez 

permanente, fazendo jus ao recebimento da verba indenizatória em sua 

integralidade. 

p. 121



 

 

 

3.2 DO GRAU DE INVALIDEZ DE ACORDO COM AS SEQUELAS 

SUPORTADAS – PERÍCIA UNILATERAL - INDENIZAÇÃO 

DEVIDA NA ÍNTEGRA. 

 

Conforme se depreende da análise dos documentos anexos, nota-

se que o acidente acometeu a parte Autora ocorreu já na vigência da Medida 

Provisória n. 451/2008, convertida na Lei n. 11.945/2009, aplicando-se ao 

caso a tabela de graduação de danos pessoais e valores indenizáveis para o 

pagamento do prêmio do Seguro Obrigatório DPVAT. 

Destaca-se ainda que, no atual ordenamento jurídico pátrio, o grau 

da lesão ganhou grande repercussão e importância, somente sendo efetuado 

o pagamento do prêmio após ser apurada a sequela e a sua extensão. 

Entretanto, no caso em tela, essa graduação, que, diga-se 

mais uma vez, foi elaborada de modo unilateral pela Ré, bem como o 

posterior e parcial pagamento administrativo, não condizem com a realidade 

suportada pela parte autora, a qual, após o acidente de trânsito sofrido, 

apresenta a total debilidade de membro e função. 

Por oportuno, afirma-se categoricamente que, após o referido 

acidente, a parte autora nunca mais será a mesma, tendo em vista que as 

suas atividades cotidianas desenvolvidas anteriormente, jamais voltarão a 

ser tais como antes, no que diz respeito tanto a sua perfeição quanto a sua 

completude. 

Assim, resta evidente a realização de perícia judicial para 

que, de modo justo, seja verificado o grau da lesão suportada pela 

parte autora com o consequente pagamento das diferenças devidas. 

 

4. DOS REQUERIMENTOS 
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Ex positis, requer-se a procedência do pedido para condenar a Ré 

ao pagamento da indenização prevista no art. 3º, II, da Lei n. 6.194/74 

alterada pela Lei n. 11.945/09, corrigido monetariamente e acrescido de juros 

de mora a contar da citação, bem como, ao pagamento de custas processuais 

e honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação. 

Por oportuno, a parte autora indica quesitos para a realização da 

perícia judicial, conforme abaixo. 

 

ROL DE QUESITOS  

 

1. Descreva as lesões e sequelas apresentadas pelo Autor em decorrência 

de acidente de trânsito.  

2. Em ocorrência das sequelas apresentadas pelo autor, este demandará de 

maior esforço físico para realizar as atividades de vida diária e de labor?  

3. O Autor refere dores em consequência das lesões?  

4. A debilidade física permanente apresentada pelo Autor é total ou parcial?  

5. Em termos percentuais (0-100%), qual é o grau de perda global da 

capacidade funcional do autor?  

6. Perante o quadro clínico do Autor há possibilidade de recuperação total 

dos movimentos?  

 

Pede deferimento. 

 

Salvador, 02 de junho de 2020. 

 

 

Ricardo Lopes Hage 

OAB/BA 48.114 

OAB/SE 1.187 A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  02/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, as partes apresentaram, tempestivamente, contestação e manifestação à contestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  02/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  05/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por ADENILSON DOS SANTOS MENESES, por intermédio de

advogado constituído, contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, ambos já

devidamente qualificados.  Portanto, aduziu em síntese, o não recebimento do valor que lhe é devido a título de

seguro obrigatório. Regularmente citada, a requerida apresentou contestação, sem preliminares. A parte autora

apresentou réplica refutando os argumentos da ré. DA PROVA PERICIAL Observo a necessidade de produção de

prova pericial  na especialização ORTOPEDIA. Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade

judiciária, proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na especialidade indicada, sendo que,

em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora

Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a

teor do que determina a cláusula segunda do mencionado convênio. Intimem-se as partes acerca da data da perícia,

bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do

art. 465, §1º, do CPC. Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos: a) O dano averiguado guarda

relação/compatibilidade com as declarações do periciando? É dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente

automobilístico?  b) A vítima é acometida de invalidez permanente? c) Restando constatada a invalidez permanente,

esta se caracteriza como TOTAL ou PARCIAL? d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa

ou incompleta? e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)? f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu

as lesões apontadas? Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes

técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º, do CPC. Outrossim,

com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para que, em 15 (quinze) dias, efetue o

pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula 3.2.2 do Convênio nº 14/2018. Com o depósito, intime-se o

perito a fim de que retire o Alvará Judicial. Após, volvam os autos conclusos. Aracaju/SE, 05 de junho de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600503 - Número Único: 0017493-19.2020.8.25.0001
Autor: ADENILSON DOS SANTOS MENESES
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por ADENILSON DOS SANTOS MENESES, por
intermédio de advogado constituído, contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO
DPVAT, ambos já devidamente qualificados. 

Portanto, aduziu em síntese, o não recebimento do valor que lhe é devido a título de seguro obrigatório.

Regularmente citada, a requerida apresentou contestação, sem preliminares.

A parte autora apresentou réplica refutando os argumentos da ré.

DA PROVA PERICIAL

Observo a necessidade de produção de prova pericial – na especialização ORTOPEDIA. Considerando
que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a Secretaria, à marcação de exame
pericial junto ao SCP, na especialidade indicada, sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018,
firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro
DPVAT S/A, arbitro honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que
determina a cláusula segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem
assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do CPC.

Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações do periciando? É dizer, as
sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico? 

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou PARCIAL?

d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta?

e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes técnicos
oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º, do CPC.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001038406-25. fl: 1/2
em 05/06/2020 às 10:14:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para que, em 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula 3.2.2 do Convênio nº 14/2018. Com
o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o Alvará Judicial.

Após, volvam os autos conclusos.

Aracaju/SE, 05 de junho de 2020.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 05/06/2020, às 10:14:38

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001038406-25.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001038406-25. fl: 2/2
em 05/06/2020 às 10:14:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  05/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando retorno das atividades à normalidade tendo em vista as medidas de prevenção ao contágio pelo novo

Coronavírus (COVID-19, para agendamento de perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  09/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor RICARDO LOPES HAGE (1187-A-SE) ao

processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200609075900208 às 07:59 em 09/06/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 202040600503 

 

 

 

 

ADENILSON DOS SANTOS MENESES, devidamente qualificado nos autos 

em epígrafe, por intermédio de seu advogado infra firmado, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a marcação da 

perícia médica judicial, conforme já salientado na exordial, a fim de que seja 

determinado o quantum indenizatório. 

 

Por oportuno, a parte autora indica quesitos para a realização da perícia 

judicial, conforme abaixo. 

 

ROL DE QUESITOS 

 

1. Descreva as lesões e sequelas apresentadas pelo Autor em decorrência de 

acidente de trânsito. 

2. Em ocorrência das sequelas apresentadas pelo autor, este demandará de 

maior esforço físico para realizar as atividades de vida diária e de labor? 

3. O Autor refere dores em consequência das lesões? 

4. A debilidade física permanente apresentada pelo Autor é total ou parcial? 

5. Em termos percentuais (0-100%), qual é o grau de perda global da 

capacidade funcional do autor? 

p. 131



 

 

6. Perante o quadro clínico do Autor há possibilidade de recuperação total 

dos movimentos? 

 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

 

Aracajú, 09 de junho de 2020. 

 

 

Ricardo Lopes Hage 

OAB/BA 48.114 

OAB/SE 1187-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  17/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

2722780- C3/ 2020-02012/ INVALIDEZ 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

Processo: 202040600503 

  

                                       DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADENILSON DOS SANTOS MENESES, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este 

Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão apresentada 

pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos médicos 

acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as possibilidades 

existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela oriunda de 

circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial incompleta, queira o 

Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e cinco 

por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e 

cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no 

Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida por lesão 

em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos termos da tabela? 

Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja aberto 

prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o cerceamento de defesa, 

frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 15 de junho de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

p. 135



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  13/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando retorno das atividades à normalidade tendo em vista as medidas de prevenção ao contágio pelo novo

Coronavírus (COVID-19, para agendamento de perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  21/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 27/11/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

Endereço: Fórum Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  21/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes, através dos seus patronos, para comparecerem à perícia Perícia agendada para o dia

27/11/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Fórum

Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE. OBS: A parte a ser periciada deverá comparecer munida de exames e

laudos médicos anteriores.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  21/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei o mandado de intimação de n° 202040602936 para o autor.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  21/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040602936 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862]

<br/><br/> {Destinatário(a): ADENILSON DOS SANTOS MENESES}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49081901    Telefone - 3226-3508

Perícia

202040602936

PROCESSO: 202040600503 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0017493-19.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ADENILSON DOS SANTOS MENESES

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Intimar a parte autora para comparecer à perícia Perícia agendada para o dia 27/11/2020 de 07:00 às
10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Fórum Gumersindo Bessa, Capucho,
Aracaju-SE. OBS 1: A parte a ser periciada deverá comparecer munida de exames e laudos médicos
a n t e r i o r e s .
OBS 2: Telefone e e-mail do patrono do autor: hageecoelho.dpvat@gmail.com e 71 99221-1918 e 71
3 2 3 1 - 2 5 5 3
 

Qualificação da Parte ou Advogado:
 ADENILSON DOS SANTOS MENESESNome:

 Rua Acre, , 425Residência:
 Siqueira CamposBairro:
 Aracaju - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.21/08/2020, às 09:31:31

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001510833-74.

Recebi o mandado 202040602936 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001510833-74. fl: 1/2
em 21/08/2020 às 09:31:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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_____________________________________________________

ADENILSON DOS SANTOS MENESES
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001510833-74. fl: 2/2
em 21/08/2020 às 09:31:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  20/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040602936 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862] -

Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): ADENILSON DOS SANTOS MENESES}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49081901    Telefone - 3226-3508

Perícia

202040602936

PROCESSO: 202040600503 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0017493-19.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ADENILSON DOS SANTOS MENESES

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Intimar a parte autora para comparecer à perícia Perícia agendada para o dia 27/11/2020 de 07:00 às
10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Fórum Gumersindo Bessa, Capucho,
Aracaju-SE. OBS 1: A parte a ser periciada deverá comparecer munida de exames e laudos médicos
a n t e r i o r e s .
OBS 2: Telefone e e-mail do patrono do autor: hageecoelho.dpvat@gmail.com e 71 99221-1918 e 71
3 2 3 1 - 2 5 5 3
 

Qualificação da Parte ou Advogado:
 ADENILSON DOS SANTOS MENESESNome:

 Rua Acre, , 425Residência:
 Siqueira CamposBairro:
 Aracaju - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.21/08/2020, às 09:31:31

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001510833-74.

Recebi o mandado 202040602936 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001510833-74. fl: 1/2
em 21/08/2020 às 09:31:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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_____________________________________________________

ADENILSON DOS SANTOS MENESES
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001510833-74. fl: 2/2
em 21/08/2020 às 09:31:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 145



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202040600503 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0017493-19.2020.8.25.0001

MANDADO: 202040602936

DATA DE CUMPRIMENTO: 17/09/2020 00:00

DESTINATÁRIO: ADENILSON DOS SANTOS MENESES

ENDEREÇO: Rua Acre nº 425. BAIRRO: Siqueira Campos. Aracaju/ SE. CEP: 49075-020

TIPO DE MANDADO: Intimação Parte do Processo Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, NÃO ATINGINDO SEU OBJETIVO.
JUSTIFICATIVA:

Não localizei o número 425 na Rua Acre, no Siqueira Campos. Indagando algumas pessoas com a
numeração mais próxima na região, ninguém conhece a parte. Necessário ponto de referência. Sem mais para
o momento, devolvo o presente mandado.

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por KARINA DOS SANTOS ALMEIDA, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 20/09/2020, às 23:45:52

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001744757-25.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001744757-25. fl: 1/1
em 20/09/2020 às 23:45:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINA DOS SANTOS ALMEIDA, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  22/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, restou infrutífera a intimação pessoal do autor, conforme juntada retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  22/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar o patrono do autor, para, em 5 dias, manifestar-se acerca da certidão retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  02/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, decorreu o prazo de 5 dias sem que o patrono do autor cumprisse o ato ordinatório de 22/09/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  02/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  16/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. A causa se encontra madura para julgamento do(s) pedido(s) com resolução do mérito, não havendo a

necessidade da produção de outras provas. Ressalto que, apesar da intimação das partes para que especifiquem as

provas a produzir causar atraso no curso do processo, a doutrina e os tribunais pátrios têm entendido que o

requerimento de provas divide-se em duas fases: na primeira, vale o protesto genérico para futura especificação

probatória (CPC, art. 319, inc. VI); na segunda, após eventual contestação, o Juiz chama à especificação das provas,

que será guiada pelos pontos controvertidos na defesa (CPC, art. 348). Assim, de acordo com a majoritária

jurisprudência, o juiz deve oportunizar às partes, quando do saneamento do processo, a especificação das provas

que pretendam produzir (por todos, ver Resp. 199970/DF; Resp 329034/MG). Aguarde-se pelo prazo do art. 357, §1º,

do CPC, aqui tomado por aproximação de fundamentos, eventuais manifestações das partes, prestigiando-se, assim,

o princípio da não surpresa. Intimem-se. Aracaju/SE, 13 de outubro de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600503 - Número Único: 0017493-19.2020.8.25.0001
Autor: ADENILSON DOS SANTOS MENESES
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

A causa se encontra madura para julgamento do(s) pedido(s) com
resolução do mérito, não havendo a necessidade da produção de outras provas.

Ressalto que, apesar da intimação das partes para que especifiquem as
provas a produzir causar atraso no curso do processo, a doutrina e os tribunais
pátrios têm entendido que o requerimento de provas divide-se em duas fases: na
primeira, vale o protesto genérico para futura especificação probatória (CPC, art.
319, inc. VI); na segunda, após eventual contestação, o Juiz chama à
especificação das provas, que será guiada pelos pontos controvertidos na defesa
(CPC, art. 348).

Assim, de acordo com a majoritária jurisprudência, o juiz deve
oportunizar às partes, quando do saneamento do processo, a especificação das
provas que pretendam produzir (por todos, ver Resp. 199970/DF; Resp
329034/MG).

 pelo prazo do art. 357, §1º, do CPC, aqui tomado porAguarde-se
aproximação de fundamentos, eventuais manifestações das partes,
prestigiando-se, assim, o princípio da não surpresa.

Intimem-se.

Aracaju/SE, .13 de outubro de 2020

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 16/10/2020, às 08:47:21

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001969207-89.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001969207-89. fl: 1/2
em 16/10/2020 às 08:47:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001969207-89. fl: 2/2
em 16/10/2020 às 08:47:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600503

 

DATA:

  16/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo do art. 357, 1°, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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